Acordo da Nossa Caixa Nosso Banco 99/2001


ACORDO COLETIVO DE TRABALHO – 1.999 / 2.001

Pelo presente instrumento particular, A NOSSA CAIXA NOSSO BANCO S.A., com sede nesta Capital do Estado de São Paulo, à Rua XV de Novembro, 111 – 11ºandar, de um lado, neste ato representada por seus diretores: GERALDO JOSÉ GARDENALI - Diretor presidente, JOAQUIM ELÓI CIRNE DE TOLEDO - Vice-Presidente de Finanças e ALBERTO MAC DOWELL DE FIGUEIREDO - Diretor de Recursos Humanos e Infra-Estrutura, DIRCEU PAES DE ALMEIDA - Diretor de Crédito Imobiliário, AYRTON FURIANI GIRÃO - Diretor de Crédito, JOSÉ ANTÔNIO ALONSO DO AMARAL - Diretor de Agências, DANIEL EDUARDO EDELMUTH- Diretor de Tele-informática e Desenvolvimento, SÉRGIO GONÇALVES - Diretor de Produtos, ARMANDO ANTÔNIO MIGUEL PLACCO FILHO - Diretor da Área de Recursos de Terceiros, doravante designada simplesmente Nossa Caixa, e de outro os Sindicatos de Empregados em Estabelecimentos Bancários de ANDRADINA, ARAÇATUBA, ARARAQUARA, ASSIS, BARRETOS, BAURU, BRAGANÇA PAULISTA, CAMPINAS, JAHU, JUNDIAÍ, MARÍLIA, LIMEIRA, LINS, MOGI DAS CRUZES, PIRACICABA, PRESIDENTE PRUDENTE, PRESIDENTE VENCESLAU, RIBEIRÃO PRETO, RIO CLARO, SANTO ANDRÉ, SANTOS, SÃO CARLOS, SÃO JOSÉ DOS CAMPOS, SÃO JOSÉ DO RIO PRETO, SÃO PAULO, OSASCO E região, SOROCABA, TAUBATÉ, TUPÃ, VALE DO RIBEIRA E VOTUPORANGA, todos com sede nos locais indicados, por seus representantes legais, que a seguir assinam, doravante designados simplesmente Sindicatos, celebram o presente ACORDO COLETIVO DE TRABALHO, sobre cláusulas específicas, em complemento às condições estabelecidas na Convenção Coletiva Nacional da Categoria dos Empregados em Estabelecimentos Bancários, firmada para o período de 01.09.1999 a 31.08.2.000, nos seguintes termos e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DOS REAJUSTAMENTOS

Os salários-base dos empregados da Nossa Caixa, piso salariais e demais verbas serão reajustados, a partir de 01.09.l.999, de conformidade com o estabelecido na Convenção Coletiva da Categoria Bancária.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO ACOMPANHAMENTO DE AÇÕES E RESULTADOS

Os Sindicatos, representados pela Executiva do Comando dos Funcionários, sempre que houver necessidade, serão convidados a participar de reuniões com a direção da Nossa Caixa, a fim de receberem informações sobre as ações que estiverem sendo implementadas pela Diretoria da Nossa Caixa, junto ao Governo do Estado e outros órgãos, visando ao fortalecimento da empresa, bem como serão programadas reuniões periódicas para análise e acompanhamento de dados relativos ao desempenho do Banco, preservando-se sempre a confidencialidade das informações obtidas.

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS REUNIÕES COM AS REPRESENTAÇÕES DE EMPREGADOS

A Nossa Caixa compromete-se a convocar reuniões periódicas com a participação de todas as representações de funcionários, dentre as quais o CONDEP, AGE, COREP e a EXECUTIVA DO COMANDO DOS FUNCIONÁRIOS.

CLÁUSULA QUARTA – DAS TRANSFERÊNCIAS

As transferências de empregados estarão, prioritariamente, condicionadas às necessidades da Nossa Caixa, ouvidas as respectivas chefias e procurando, sempre que possível, conciliar os interesses da Nossa Caixa com os dos empregados, através de um processo de negociação. Essa movimentação deverá ser criteriosa e transparente, de modo a maximizar a oportunidade de satisfação dos diferentes interesses envolvidos, sendo divulgadas as vagas existentes.

CLÁUSULA QUINTA – DA COMPENSAÇÃO DE HORAS EXTRAS

As horas extras prestadas pelos funcionários da Nossa Caixa, no limite máximo de duas horas diárias, serão pagas com os devidos acréscimos e reflexos legais.

Parágrafo Primeiro

Eventualmente as horas extras realizadas, poderão ser compensadas com os devidos acréscimos legais, observadas as peculiaridades da unidade e o interesse do funcionário, mediante acordo escrito, podendo ser encaminhada cópia para o Sindicato quando solicitada.

Parágrafo Segundo

As horas extras prestadas durante a semana serão compensadas, preferencialmente, na semana seguinte, em dias e horários a serem pactuados com o funcionário interessado.

Parágrafo Terceiro

Na existência de razões que impossibilitem a compensação das horas extraordinárias no período fixado no parágrafo anterior e havendo concordância por parte do funcionário interessado, as horas extras poderão ser compensadas em outra oportunidade, não podendo ultrapassar o mês seguinte àquele em que foram prestadas.

Parágrafo Quarto

Na hipótese do parágrafo anterior, a empresa entregará ao funcionário um documento com o número de horas para compensação, considerando o acréscimo proporcionado pelo adicional, e o prazo máximo para sua fruição.

Parágrafo Quinto

Quando da compensação de horas extraordinárias, a empresa fará constar do cartão de ponto / lista de presença do funcionário o período a que se refere a compensação.

Parágrafo Sexto

As horas extras prestadas e não compensadas pelos funcionários, dentro dos prazos e limites estabelecidos nos parágrafos anteriores, serão pagas, obrigatoriamente, pela Nossa Caixa, com seus devidos acréscimos e reflexos legais.

Parágrafo Sétimo

Considerando as peculiaridades de cada unidade, as eventuais dificuldades no estabelecimento dos critérios para compensação de horas extras deverão ser objeto de entendimento e negociação, primeiramente, entre a gerência da unidade e o Sindicato que representa a categoria na respectiva localidade. Em não sendo possível equacionar a situação a nível local, o assunto será levado à negociação entre a Diretoria da Nossa Caixa e a Executiva do Comando dos Funcionários.

CLÁUSULA SEXTA – DAS AUSÊNCIAS PERMITIDAS

As condições para utilização de ausências permitidas, definidas no Acordo Coletivo – l.996/l.999, passam a integrar o Regulamento de Pessoal da Nossa Caixa.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA LICENÇA PRÊMIO E GRATIFICAÇÃO VARIÁVEL

A extinção da Licença Prêmio e sua substituição pela Gratificação Variável, nas condições definidas no Acordo Coletivo de Trabalho – l.996/l.999, passam a integrar o Regulamento de Pessoal da Nossa Caixa.

Parágrafo Único

Fica alterado para R$ 10.800.000,00 ( Dez milhões e oitocentos mil reais ), o valor máximo a ser pago aos funcionários a título de Gratificação Variável. 

CLÁUSULA OITAVA – DAS DEMISSÕES COLETIVAS

Durante a vigência do presente Acordo Coletivo de Trabalho, a Nossa Caixa compromete-se a continuar reestruturando o Banco, da forma como vem procedendo para sua viabilização, com ênfase no controle de custos e aumento de receitas, para a preservação do seu atual quadro de recursos humanos e mantendo um processo de permanente negociação visando atender a esses objetivos.

CLÁUSULA NONA – DO PLANO DE CARGOS E SALÁRIOS

A Nossa Caixa implantará, para os empregados em atividade, uma nova Estrutura de Cargos e Salários a partir de 0l.0l.2000.

Parágrafo Primeiro

A nova Estrutura de Cargos e Salários da Nossa Caixa, amplamente negociada com as competentes representações sindicais e aprovada pelos empregados em assembléias específicas, nas respectivas bases sindicais, esta consolidada em documento, sob o título PLANO DE CARGOS E SALÁRIOS DA NOSSA CAIXA NOSSO BANCO S.A., anexo a este Acordo Coletivo de Trabalho.

Parágrafo Segundo

Excepcionalmente, aos empregados enquadrados na nova estrutura de cargos e salários na condição de "MARCA PASSO", prevista no item 12 e seguintes do Plano de Cargos e Salários, mencionado no parágrafo anterior, será aplicada, nos dois primeiros anos seguintes à sua implantação a progressão por antigüidade, conforme subitem 8.1.1. do mesmo Plano.

Parágrafo Terceiro

Os empregados, em atividade na Nossa Caixa, serão comunicados por carta as condições dos respectivos enquadramentos na nova estrutura de cargos e salários.

Parágrafo Quarto

Ao empregado enquadrado no novo Plano de Cargos e Salários é facultado o prazo de 90 (noventa) dias, a contar do recebimento da carta mencionada no parágrafo anterior, para requerer a revisão do seu enquadramento, apresentando as razões em que se fundamenta o pedido.

CLÁUSULA DÉCIMA – DO GRUPO DE TRABALHO

Fica mantido o Grupo de Trabalho do PCS, sob a coordenação da Diretoria de Recursos Humanos da Nossa Caixa, para elaboração do Programa de Gestão de Desempenho e Remuneração Variável.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DESEMPENHO – APLICAÇÃO PROVISÓRIA.

O Programa de Gestão de Desempenho, através do qual serão estabelecidos os critérios e as condições que determinarão o percentual de progressão, devido a cada empregado em razão de seu desempenho, bem como do desempenho coletivo, será elaborado e implantado pela Nossa Caixa ao longo do corrente ano.

Parágrafo Primeiro

Na hipótese de não ser possível concluir o referido trabalho de elaboração e implantação no período previsto, o percentual de progressão por desempenho do empregado em razão do seu tempo ponderado, conforme estabelecido no subitem 8.l.2., do novo Plano de Cargos e Salários, será aplicado da seguinte forma:

Até 50% (cinqüenta por cento) do percentual devido será aplicado mediante apuração do desempenho individual, conforme instrumento de apuração de desempenho individual a ser definido pela Nossa Caixa e levado ao conhecimento do Grupo de trabalho. 

Até 50% (cinqüenta por cento) do percentual devido será aplicado mediante apuração de desempenho coletivo. 

Parágrafo Segundo

Para apuração do desempenho coletivo, previsto no letra "b" do parágrafo anterior será considerada a previsão orçamentária para o exercício de 2000, relativamente aos itens Operações de Crédito e Receitas de Serviços, assim definidas:

Incremento das Operações de Crédito no percentual de 37,l8% (trinta e sete virgula dezoito por cento) sobre a posição de 31 dezembro de l.999. 

Incremento das Receitas de Serviços no percentual de 53,39% (cinqüenta e três virgula trinta e nove por cento) sobre o resultado desse item no exercício de l.999. 

Parágrafo Terceiro

Na parcela do percentual de desempenho, definida na letra "b" do parágrafo primeiro desta cláusula, os itens do orçamento acima definidos terão a seguinte participação relativa:

o item Operações de Crédito terá uma participação de 70% (setenta por cento) e, 

o item Receitas de Serviços terá uma participação de 30% (trinta por cento). 

Parágrafo Quarto

Caso não sejam atingidos os percentuais de crescimento, definidos no parágrafo segundo desta cláusula, os percentuais de progressão por desempenho coletivo serão definidos conforme o percentual de acrescimento alcançado.

Parágrafo Quinto

Em não sendo possível concluir dos trabalhos relativos à elaboração e implantação do Programa de Gestão de Desempenho, tratado nesta cláusula, até o final do exercício de 2001, os percentuais de progressão por desempenho, previstos no subitem 8.l.2. do novo Plano de Cargos e Salários serão aplicados integralmente. 

Parágrafo Sexto

Definidos os percentuais de progressão por merecimento, conforme hipóteses acima colocadas, a aplicação obedecerá aos demais critérios e condições definidos na regulamentação do novo Plano de Cargos e Salários.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – PCS – APLICAÇÃO 1.998 E 1.999

Para quitação do direito a progressão por antigüidade ou merecimento decorrente do Plano de Cargos e Salários, implantado a partir de setembro de l.989, relativo ao período de 1.998 e 1.999, a Nossa Caixa pagará a todos os seus empregados enquadrados no referido plano, uma indenização corresponde a 2/3 (dois terços) do salário bruto do empregado, calculados sobre as verbas fixas, recebido no mês de janeiro de 2.000.

Parágrafo Primeiro

O pagamento da indenização definida no "caput" desta cláusula será efetuado até 25/03/2000.

Parágrafo Segundo

Com o recebimento da indenização prevista na cláusula anterior, o empregado dará plena, total e irrevogável quitação da não aplicação de progressões salariais por antigüidade ou merecimento prevista no Plano de Cargos e Salários/89 para o aludido período. 

CLAÚSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS REPRESENTANTES DOS EMPREGADOS NA ADMINISTRAÇÃO DO ECONOMUS

Fica ampliado de 02 (dois) para 04 (quatro) o número de membros do Conselho de Administrativo do ECONOMUS – Instituto de Seguridade Social, a serem eleitos pelos empregados participantes.

Parágrafo Primeiro

O número de membros do Conselho de Administração a serem eleitos pelos funcionários, definido neta cláusula, será modificado, automaticamente, caso a legislação venha a alterar o modelo de administração e organização das entidades de previdência complementar, modificando a composição de seus Conselhos.

Parágrafo Segundo

Na hipótese de redução do número de membros definidos para os Conselhos do Economus, será garantida a proporcionalidade, atualmente existente, de membros indicados pelos empregados participantes.

Parágrafo Terceiro

A eleição para escolha dos Conselheiros e respectivos suplentes, que ocuparão as vagas ampliadas com o presente acordo, para exercício de mandato tampão, ocorrerá no prazo de 90 dias a contar da assinatura deste instrumento.

Parágrafo Quarto

O processo de eleição para escolha dos Conselheiros, será de responsabilidade da Diretoria de Recursos Humanos.

Parágrafo Quinto 

Para a condução de cada processo de eleição será constituída uma Comissão Eleitoral, cujos membros serão designados pela Diretoria de Recursos Humanos da Nossa Caixa, cabendo ao Comando dos Funcionários a indicação de dois empregados participantes do instituto para sua composição.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO PLANO UNIFICADO DE SAÚDE

Será constituído um grupo de trabalho, composto por membros indicados pela Nossa Caixa e pelo Comando dos funcionários, sob a coordenação da Diretoria de Recursos Humanos, para reavaliar o Plano Unificado de Saúde, propondo medidas necessárias à sua reformulação, bem como definir a participação dos empregados nos custos dos procedimentos médicos utilizados.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO PROCESSO DE NEGOCIAÇÃO

As partes darão continuidade ao processo de negociação contínua, buscando soluções para os problemas relacionados com a empresa e seu corpo funcional.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA SOLUÇÃO DE DIVERGÊNCIAS

As eventuais divergências surgidas da aplicação das condições estabelecidas no presente Acordo Coletivo de Trabalho serão dirimidas pelas partes, preferencialmente, através do processo de negociação.

Parágrafo Único

No caso de impasse e esgotados todos os meios de negociação, as partes buscarão soluções para os conflitos através de mediação e arbitragem, escolhida de comum acordo.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA

O presente Acordo Coletivo de Trabalho terá duração de 02 (dois) anos, a contar de 1º de setembro de l.999, excetuadas as cláusulas econômicas cuja vigência está vinculada à Convenção Coletiva da Categoria Bancária.

O presente instrumento é firmado em 40 (quarenta) vias de igual teor.

São Paulo, 15 de março de 2.000

